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Senhor Presidente, 	 Doc. defls....a_____ 

Funçionárf., ReáT 

Encaminho a apreciaçao de Vossa Excelência e Excelentissimos Senhores 

Vereadores, para aprovaçao, o incluso Projeto de Lei Complernentar que tern por objetivo 

o incentivo a doacao de rnedula óssea por meio da inscricao voluntária em registros de 

doadores, assegurando ao empregado pUblico e estagiario o direito de licenca de 1 (urn) 

dia a cada 12 (doze) meses de trabalho, sem prejuizo de seu salário, para inscriçao ou 

atualizacao de dados junto aos registros doadores. 

Ressalta-se que a Lei Complementar Municipal 1.083/2017 já contempla 

possibilidade idéntica de doacao voluntâria destinada aos Servidores Püblicos efetivos, 

ben,, como a Lei Federal 13.289/2016 que dispOe sobre o Selo Empresa Solidária corn a 

Vida, destinado as empresas que desenvolvam programa de incentivo aos seus 

funcionários para a doacao de sangue e de med ula. 

De acordo corn inforrnacoes do lnstituto Nacional do Cancer, órgao vinculado ao 

Ministério da SaUde, no desenvolvirnento e coordenaçao das acOes integradas para a 

prevencao e o controle do cancer, o Brasil tornou-se o terceiro maior banco de dados de 

doadores de rnedula no mundo. No entanto, para que vidas continuem sendo salvas, é 

necessário que os doadores rnantenharn seus cadastros atualizados, bern corno ao 

incentivo de doacao de sangue, tao irnportante para a coletividade quanto o cadastro 

citado 

Desta forma, este projeto complernenta as politicas püblicas de estirnulo e incentivo 

a doaçao de medula ôssea, estimulando a solidariedade entre Os cidadãos e contribuindo 

para que o Municipio cumpra o seu dever constitucional de assegurar a saüde da 

popu Ia cão. 

ExcelentIssimo Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
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Ao exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas Excelências na 

aprovacäo da inclusa propositura, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de 

estima e consideraçao pelos integrantes dessa Casa de Leis, subscrevendo-me. 

Atenciosarnente, 

eiaK 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No /2022 

Autoria: Poder Executivo 

Ementa: Dispoe sobre a Criacao do benefIclo de 

licença rernunerada ao Empregado PUblico e ao 

Estag iário Remunerado devidarnente inscritos 

Registros de Doadores Voluntários de Medula 

Ossea e doadores de sangue e dá outras 

providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, 

ESTADO DO PARANA, aprovou e eu, PREFEITO 

MUNICIPAL, no uso das atribuicOes legais, 

sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1 1 . Fica instituIdo o benefIcio de Iicenca ao Estagiário ou Empregado Püblico, 

sern prejuIzo do salário: 

I - Por 01 (urn) dia, anualmente, ern caso de inscricao ou atualizacao de dados, 

devidamente comprovadas, no Registros de Doadores Voluntários de Medula Ossea; 

II - Por 01 (urn) dia, anualmente, para doaçao de sangue. 

Paragrafo iJnico. 0 documento deverá ser protocolado no Portal do Servidor/Estagiario, 

sendo que, o perlodo do afastamento será rernunerado sem o auxIllo-transporte. 

Art. 20. 0 benefIcio poderá ser gozado a cada periodo de 12 (doze) rneses trabalhado, 

urna vez ao ano, nos termos dos incisos do art. 1 0 .  

Art. 3°. A solicitaçao e deferirnento do pedido deverão ser protocolados corn o prazo 
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mInimo de 15 (quinze) dias de antecedëncia. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art 50•  Revogam-se as disposicOes em contrário. 

Paço Municipal, 26 de Janeiro de 2022 

sses de Jes s Maia Ko 
/ 	Prefeito Municipal 


